
Decretos
DECRETO Nº 48.735, 
DE 21 DE JUNHO DE 2004

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Ciência, Tecnologia, Desenvolvimento
Econômico e Turismo, visando ao atendi-
mento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

200.000,00 (Duzentos mil reais), suplementar ao orça-
mento da Secretaria da Ciência, Tecnologia, Desenvol-
vimento Econômico e Turismo, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica e Funcional-Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6º, do Decreto nº 48.444, de 14
de janeiro de 2004, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de junho de 2004
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Antonio Floriano Pereira Pesaro
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de junho de 2004.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA,

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
10001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 200.000,00

T O T A L 1 200.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 200.000,00

1 4 200.000,00
T O T A L 200.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA,

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
10001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 200.000,00
T O T A L 1 200.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.572.1027.1512 IMPLANTAÇÃO PARQUES

TECNOLÓGICOS SÃO P 200.000,00
1 3 200.000,00

T O T A L 200.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA,

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
T O T A L 1 4 200.000,00
JUNHO 200.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA,

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
T O T A L 1 3 200.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 200.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11607 7 1º 3 200.000,00 200.000,00 0,00
TOTAL GERAL 200.000,00 200.000,00 0,00

DECRETO Nº 48.736, 
DE 21 DE JUNHO DE 2004

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Ciência, Tecnologia, Desenvolvimento
Econômico e Turismo, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria da Ciência, Tecno-
logia, Desenvolvimento Econômico e Turismo, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica e
Funcional-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de junho de 2004
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Antonio Floriano Pereira Pesaro
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de junho de 2004.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA TECNOLOGIA,

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
10001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1 50.000,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 300.000,00
T O T A L 1 350.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 350.000,00

1 3 350.000,00
T O T A L 350.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA TECNOLOGIA,

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
10004 COORDENADORIA DE TURISMO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 350.000,00
T O T A L 1 350.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.695.1020.1812 IMPLANTAÇÃO DA AGÊNCIA

DE FOMENTO AO T 350.000,00
1 3 350.000,00

T O T A L 350.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11607 7 1º 3 350.000,00 350.000,00 0,00
TOTAL GERAL 350.000,00 350.000,00 0,00

DECRETO Nº 48.737, 
DE 21 DE JUNHO DE 2004

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no Instituto de
Medicina Social e de Criminologia de São
Paulo-IMESC, visando ao atendimento de
Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 500,00

(Quinhentos reais), suplementar ao orçamento do Insti-
tuto de Medicina Social e de Criminologia de São
Paulo-IMESC, observando-se as classificações Institu-
cional, Econômica e Funcional-Programática, conforme
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de junho de 2004

GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Antonio Floriano Pereira Pesaro
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de junho de 2004.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17055 INST.MEDICINA SOCIAL

CRIMIN.DE SP-IMESC
3 3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1 500,00

T O T A L 1 500,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.846.0000.4836 PAGAMENTO AÇÕES INDENIZATÓRIAS

- ADM.I 500,00
1 3 500,00

T O T A L 500,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17055 INST.MEDICINA SOCIAL

CRIMIN.DE SP-IMESC
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 500,00
T O T A L 1 500,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.0100.4940 ADMINIST.INST.MEDICINA

SOCIAL E CRIMIN 500,00
1 3 500,00

T O T A L 500,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11607 7 1º 3 500,00 500,00 0,00
TOTAL GERAL 500,00 500,00 0,00

DECRETO Nº 48.738, 
DE 21 DE JUNHO DE 2004

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Educação, visando ao atendimento de
Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

6.000.000,00 (Seis milhões de reais), suplementar ao
orçamento da Secretaria da Educação, observando-se
as classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6º, do Decreto nº 48.444, de 14
de janeiro de 2004, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de junho de 2004
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Antonio Floriano Pereira Pesaro
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de junho de 2004.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO
08001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 6.000.000,00
T O T A L 1 6.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.362.0804.1036 APOIO À EXPANSÃO E MELHORIA

DO ENSINO 6.000.000,00
1 3 6.000.000,00

T O T A L 6.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO
08001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 6.000.000,00

T O T A L 1 6.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.362.0804.1036 APOIO À EXPANSÃO E MELHORIA

DO ENSINO 6.000.000,00
1 4 6.000.000,00

T O T A L 6.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO

T O T A L 1 3 6.000.000,00
JUNHO 6.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO

T O T A L 1 4 6.000.000,00
JUNHO 6.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11607 7 1º 3 6.000.000,00 6.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 6.000.000,00 6.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 48.739, 
DE 21 DE JUNHO DE 2004

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Prestações de Serviços - RICMS e dá outras
providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto nos Convênios ICMS-5/04, 8/04, 9/04,
10/04, 12/04, 18/04, 19/04 e 20/04, nos Ajustes
SINIEF-1/04, 3/04 e 6/04, nos Protocolos ICMS-7/04,
8/04 e 12/04 e no Convênio ECF-2/04, todos celebra-
dos em Vitória, ES, no dia 2 de abril de 2004, ratifica-
dos ou aprovados pelo Decreto nº 48.605, de 20 de
abril de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a seguinte reda-

ção os dispositivos adiante enumerados do Regula-
mento do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços, aprovado pelo Decreto nº
45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - o “caput” do inciso XVII do artigo 54, mantidas
as suas alíneas:

“XVII - nas operações com as soluções parenterais
abaixo indicadas, todas classificadas no código
3004.90.99 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias
- Sistema Harmonizado - NBM/SH (Lei 6.374/89, art.
34, § 1º, 6, “c”, acrescentado pela Lei 10.708/00, art.
2º, I):” (NR);

II - a alínea “a” do inciso III do artigo 130:
a) a 1ª via acompanhará a mercadoria e será entre-

gue à repartição fiscal estadual do local de embarque,
que a visará, servindo o visto como autorização de
embarque, ressalvada a aplicação do disposto no § 8º;
“ (NR);

III - a alínea “d” do inciso IV do artigo 130:
“d) a 4ª via, antes da saída da mercadoria do esta-

belecimento, será entregue, pelo contribuinte, junta-
mente com a 1ª e a 3ª vias, à repartição fiscal a que
estiver vinculado, que a reterá e visará as demais,
devolvendo-as para fins do disposto nas alíneas “a” e
“c”, ressalvada a aplicação do disposto no § 8º.” (NR);

IV - o “caput” do artigo 250:
“Artigo 250 - A emissão e a escrituração de docu-

mentos e de livros fiscais poderão ser efetuadas por
sistema eletrônico de processamento de dados, em
forma e condições estabelecidas pela Secretaria da
Fazenda (Lei 6.374/89, art. 67, §1º, e Convênio ICMS-
57/95, com alterações dos Convênios ICMS-91/95,
ICMS-115/95, ICMS-54/96, ICMS-75/96, ICMS-97/96,
ICMS-32/97, ICMS-55/97, ICMS-74/97, ICMS-96/97,
ICMS-131/97, ICMS-45/98, ICMS-66/98, ICMS-31/99,
ICMS-39/00, ICMS-42/00, 40/01, 30/02, 69/02, 142/02,
75/03, 76/03, ICMS-18/04, ICMS-19/04 e ICMS-
20/04).” (NR);

V - o item 4 do § 1º do artigo 417:
“4 - na operação que promover a entrada em terri-

tório paulista de combustível líqüido ou gasoso ou
lubrificante, derivados de petróleo, para uso ou consu-
mo final do adquirente (Convênio ICMS-3/99, cláusula
quarta, na redação do Convênio ICMS-5/04, cláusula
primeira, I):
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